
 

 

 

INFORMAÇÃO AOS PAIS/ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO E ALUNOS 

 
 
 
Caros Alunos, Pais e Encarregados de Educação. 
 
 
A conceção das provas de avaliação externa para o ano letivo de 2025/2026 é da responsabilidade do IAVE. A 
avaliação externa tem como referenciais o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória, tendo em 
consideração a necessidade de avaliar a capacidade de os alunos aplicarem e mobilizarem conhecimentos e 
competências, com especial incidência nas áreas de competências e ainda as Aprendizagens Essenciais. 
 
Os exames finais nacionais destinam-se aos alunos dos cursos científico-humanísticos, sendo aplicados nos 
11.º e 12.º anos de escolaridade. 
As condições de admissão aos exames finais nacionais, às provas de equivalência à frequência e tipologia de 
prova e a melhoria de classificação de disciplinas através de provas e exames, está regulamentada no 
Despacho Normativo n.º 3/2026, de 23 de fevereiro. 
 
 

INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
Os alunos devem apresentar-se na escola, junto à sala ou local do exame, 30 minutos antes da hora 
marcada para o seu início. A chamada faz-se 25 minutos antes da hora marcada para o início do exame. Os 
alunos que se apresentam na sala de realização do exame após o início do tempo regulamentar não 
podem realizar o exame. O aluno não pode abandonar a sala antes do final do tempo de duração do exame.  
 
Os alunos não podem prestar provas sem serem portadores do seu cartão de cidadão ou de documento que 
legalmente o substitua, desde que este apresente fotografia. O cartão de cidadão ou o documento de 
substituição devem estar em condições que não suscitem quaisquer dúvidas na identificação do aluno.  
Para fins de identificação dos alunos, não são aceites os recibos de entrega de pedidos de emissão ou 
revalidação de cartão de cidadão.  
 
Durante a realização dos exames os alunos apenas podem usar o material autorizado nas Informações-
Prova da responsabilidade do EduQA, devendo cada aluno, na sala de exame, utilizar apenas o seu 
material. 
 
Relativamente à utilização de máquinas de calcular, deve ter-se em atenção o seguinte:  
 - Nos exames finais nacionais Física e Química A, Matemática A, Matemática B e MACS, os alunos deverão 
ser portadores de calculadoras gráficas com a funcionalidade de modo de exame (Norma 2/JNE/2026 (pág. 
176). 
 - Nos exames finais nacionais de Economia A e de Geografia A os alunos devem ser portadores de 
calculadoras, não alfanuméricas e não programáveis, incluindo calculadoras científicas (Norma 2/JNE/2026 
(pág. 175). 
 
Os exames do ensino secundário são realizados em suporte de papel específico, de acordo com o 
discriminado na respetiva Informação-Prova. 
 
No dia da realização das provas, os alunos não podem ter junto de si:  
 - telemóvel, nem quaisquer outros sistemas de comunicação móvel (aparelhos de vídeo ou áudio, relógios 
com comunicação wireless-smartwatch, bips, etc.);  
 - quaisquer suportes escritos não autorizados como, por exemplo, livros, cadernos e/ou folhas. Qualquer 
material não autorizado e desnecessário à realização das provas (mochilas, carteiras, estojos, etc.) será 
recolhido e colocado em local apropriado, devendo os equipamentos ser desligados.  
 
 
 
 
 
 



 

CALENDÁRIO DOS EXAMES NACIONAIS 

 
 

 
 

Valpaços, 3 de junho de 2026 
 

O Diretor  
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